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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.349 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

DENOMINA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LOCALIZADA NA AVENIDA E, S/Nº, BAIRRO 
JARDIM PASSAREDO, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT, COMO “UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE ANGELINA DA SILVA LUCAS”.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Unidade Básica de Saúde Angelina da Silva Lucas” a Unidade 
Básica de Saúde localizada na Avenida E, s/nº, bairro Jardim Passaredo, no município 
de Cuiabá/MT, CEP 78.088-800. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal pertinente, 
providenciará a instalação de placas indicativas com a nova denominação no local. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 18 de setembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER
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LEI Nº 7.350 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, A 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO PEDRO, PROMOVIDA PELA COMUNIDADE CATÓLICA 
DA IGREJA SÃO PEDRO, DO BAIRRO ALVORADA.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Cuiabá 
a tradicional Festa de São Pedro, promovida pela Comunidade Católica da Igreja São 
Pedro, localizada no bairro Alvorada, a ser comemorada, anualmente, durante o mês 
de junho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 18 de setembro de 2025.
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LEI Nº 7.351 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO – AMPE.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada a utilidade pública municipal da Associação Mato-grossense dos 
Servidores Públicos da Educação – AMPE. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 18 de setembro de 2025.
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LEI Nº 7.353 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

INSTITUI A DATA DE 05 DE OUTUBRO COMO DIA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO 
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100340030003100340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




